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RESULTADO- AVALIAÇÃO DOS MEMORIAIS 

 

CANDIDATO NOTA 

MEMORIAL 

076.408.265-51 7,0 

006.355.475-54 9,5 

750.391.765-20 7,0 

032.737.895-65 7,0 

035.539.125.29 8,5 

917.388.655-68 7,0 

007.120.125-40 7,0 

813.317.625-53 7,0 

720.242.835-

00 
 

7,5 

750.005.555-20 8,0 

806.437.015-91 6,0 

058.234.795-57 7,0 

030.725.795-98 8,4 

033.419.565-90 7,0 

019.398.675-25 7,9 

561.470.745-04 9,0 

045.162.565-09 8,0 

079.689.835-92 7,5 

886.204.175-68 7,0 

019.384.215-74 8,5 

974.649.295-00 8,4 

008.842.885-01 8,0 

891.516.155-68 7,5 

900.714.255-00 7,0 

734.745.255-49 8,0 

049.456.985-97 8,5 

014.529.685-78 7,0 

mailto:ds2jq@uesb.edu.br


 
 
Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia – UESB 

Recredenciada pelo Decreto Estadual  

N° 16.825, de 04.07.2016 

 

 
Campus de Vitória da Conquista                                                             (77) 3424-8792/8686 | ppgen@uesb.edu.br      

 

 

087.059.795-79 7,0 

018.391.085-09 8,3 

083.069.285.12 8,0 

026.414.475-92 7,0 

082.188.215-54 9,0 

083.317.005-89 7,5 

054.035.875-43 7,0 

006.877.055-33 7,5 

052.151.905-50 7,0 

917.589.045-34 8,2 

038.200.825-14 7,8 

050.508.675-17 7,0 

012.529.955-98 9,5 

088.981.375-24 7,0 

064.075.435-09 8,0 

025.866.125-90 7,0 

084.244.755-50 7,5 

830.681.125-91 8,0 

692.874.225-91 7,5 

938.458.555-68 8,0 

061.841.685-41 7,5 

045.894.555-28 7,0 

066.350.035.41 7,0 

074.549.485-45 8,2 

038.948.575-60 7,5 

062.983.875-52 8,0 

001.602.365-09 8,5 

065.423.565-17 8,0 

704.983.855-15 9,0 

024.545.555-81 9,0 

070.165.035-42 

 

8,0 

058.114.415-50 8,5 

492.970.905-91 8,0 

166.869.505-72 8,0 

085.380.295 -50 7,5 

940.843.785-34 9,0 
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018.741.045-30 6,0 

739.551.165-49 8,8 

735.354.275-68 7,0 

045.901.105-71 7,5 

016.684.535-33 7,0 

584.206.905-97 

 

7,0 

838.242.515-15 7,5 

066.218.675-30 7,0 

019.648.165-13 8,0 

863.452.453-31 7,3 

068.266.485-55 7,0 

069.090.725-70 7,5 

076.323.335-84 7,0 

047.390.155-28 7,0 

008.313.715-79 8,0 

059. I39.415-43 8,0 

004.166.181-89 7,0 

044.314.535-04 7,5 

870.865.145-00 7,5 

963.666.305-00 7,0 

075.688.725-99 8,5 

080.723.985-20 8,0 

065.132.765-27 7,5 

026.694.595-36 5,5 

056.590.265-24 6,0 

086.519.825-00 7,5 

032.343.845-84 8,0 

 

Candidatos desclassificados  

Candidato(a) Justificativa 

579.164.035-87 Memorial identificado, não cumprindo o 

item II.8 do edital de seleção.   

951.080095-34 Memorial identificado, não cumprindo o 

item II.8 do edital de seleção 

038.595.375-55 Memorial identificado, não cumprindo o 
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item II.8 do edital de seleção. O texto 

apresentado não constitui um memorial de 

formação. 

909.650.275-20 Memorial identificado, não cumprindo o 

item II.8 do edital de seleção 

859.873.175-76 Memorial identificado, não cumprindo o 

item II.8 do edital de seleção 

923.780.135-15 O memorial não apresenta o número 

mínimo de páginas exigido no edital de 

seleção. 

 

Observações: 

a) As entrevistas serão realizadas no período de 27 a 29 de fevereiro de 2024.  

b) A relação dos dias e horários, assim como o link de acesso à sala, será 

disponibilizada no site do Programa até o dia 26 de fevereiro de 2024. 

c) O candidato, durante a entrevista, deverá manter a câmera ligada. 

d) Ao entrar na sala da entrevista o candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, 

documento de identificação com foto (RG, CNH). 

 

 

 

Prof. Benedito Eugenio 

Coordenador do PPGEn 
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